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MUNiCíPIO DE AQUIDABÃ
ESTADO DE SERGIPE

Art. 4°. Durante a prorrogação da licença-maternidade de que trata

esta Lei, a servidora não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a

criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar.

Parágrafo único - Em caso de descumprimento do disposto no caput

deste artigo, a servidora pública perderá o direito a prorrogação da licença,

bem como, da respectiva remuneração.

Art. 5°. Esta lei entra vigor na data de sua publicação .

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO REFEITO NICIPAL DE AQUIDABÃ,
ESTADO DE SERGIPE, EM 31 D JULHO DE 2 .14.
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